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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Resolução USP-5.806, de 20-10-2009

Altera dispositivos do Regimento da Faculdade de 
Odontologia da Universidade de São Paulo

A Reitora da Universidade de São Paulo, tendo em vista 
o disposto na Resolução 4.675, de 24-6-1999, bem como o 
deliberado pela Comissão de Legislação e Recursos, em sessão 
realizada em 13 de outubro de 2009, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O artigo 25 do Regimento da Faculdade de Odon-
tologia, baixado pela Resolução 4.045, de 19-11-1993, passa a 
ter a seguinte redação:

“Artigo 25 - Obedecidas todas as disposições estabele-
cidas no Estatuto; no Regimento Geral; e no Regimento da 
Pós-Graduação da Universidade de São Paulo, a Comissão de 
Pós-Graduação será assim constituída:

I - pelos Coordenadores de Programas de Pós-Graduação da 
FOUSP, assegurado o número mínimo de cinco;

II - a representação discente corresponderá a 20% dos 
membros do colegiado e será eleita pelos seus pares.

§1º- Os membros a que se refere o inciso I terão mandato 
de dois anos, permitida a recondução.

§2º - Será de um ano o mandato do representante a que 
refere o inciso II.

§3º - Juntamente com os representantes titulares, serão 
eleitos os seus suplentes.

§4º - Nos termos do artigo 34 do Regimento da Pós-
Graduação da USP, a CPG terá um Presidente e seu Suplente, 
eleito dentre os membros titulares, com mandatos de dois anos, 
permitida a recondução.

§ 5º - A CPG será constituída por no máximo 15 membros.
§ 6º - Na vacância do membro titular e respectivo suplente 

os novos eleitos completarão o mandato em curso.
Artigo 2º - O artigo 26 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 26 - As competências e normas da CCP e da CPG 

são aquelas estabelecidas no artigo 49 do Estatuto da USP e nos 
artigos 32 usque 40 do Regimento da Pós-Graduação da USP, 
sem prejuízo de outras que venham a ser estabelecidas pelos 
colegiados superiores da Universidade.

Parágrafo único - Além das atribuições estabelecidas no 
Estatuto e no Regimento Geral da USP, compete à Comissão de 
Pós-Graduação elaborar e promover modificações nas Normas 
Gerais que regerão suas atividades, submetendo-as à Congre-
gação.”

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução USP-5.807, de 20-10-2009

Altera o Regimento do Instituto de Ciências 
Biomédicas da Universidade de São Paulo

A Reitora da Universidade de São Paulo, tendo em vista 
o disposto na Resolução 4.675, de 24 de junho de 1999, bem 
como o deliberado pela Comissão de Legislação e Recursos, em 
sessão realizada em 13 de outubro de 2009, baixa a seguinte 
resolução:

Artigo 1º - O artigo 9º do Regimento do Instituto de Ciências 
Biomédicas, baixado pela Resolução 4088, de 21 de junho de 
1994, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 9º - A representação docente de cada Departamento 
nas comissões mencionadas nos incisos IV, VI e VII do artigo 2º 
deste Regimento, será eleita pelo respectivo Departamento e 
terá mandato de três anos, permitida recondução. (NR)

Parágrafo único - A comissão mencionada no inciso V, será 
composta por todos os Coordenadores dos Programas de Pós-
Graduação vinculados exclusivamente ao Instituto de Ciências 
Biomédicas. O mandato dos membros do quadro docente da 
CPG será de dois anos, permitida a recondução.”

Artigo 2º - O artigo 11 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 11 - O Presidente e seu suplente serão eleitos pelos 

membros da Comissão, obedecendo-se o disposto no artigo 34 
do Regimento da Pós-Graduação da USP. (NR)

Parágrafo único - O mandato do Presidente e de seu suplen-
te será de dois anos, permitida recondução. (NR)”

Artigo 3º - O artigo 13 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 13 - Além de outras atribuições que lhe possam ser 

destinadas pelo CoPGr, à CPG compete zelar pela execução do 
Regimento da Pós-Graduação da Universidade de São Paulo, 
bem como traçar as diretrizes e zelar pelo atendimento às nor-
mas e regimento dos Programas a ela vinculadas. (NR)”

Artigo 4º - O artigo 28 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 28 - O ICB ministrará cursos em nível de Mestrado 

e Doutorado, obedecendo-se o disposto no Regimento da Pós-
Graduação, bem como as normas fixadas pelo CoPGr, pela CPG 
e pelas CCPs. (NR)

Parágrafo único - As CCPs vinculadas exclusivamente ao ICB 
elaborarão regulamentos próprios, submetendo-os a aprovação 
da CPG, da Congregação e do CoPGr. (NR)”

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução USP-5.808, de 20-10-2009

Altera a Resolução 5.528-2009, que disciplina a 
concessão de estágios na USP e os realizados por 
seus alunos em instituições externas

A Reitora da Universidade de São Paulo, tendo em vista 
o deliberado pela Comissão de Legislação e Recursos, em 
sessão realizada em 13 de outubro de 2009, baixa a seguinte 
Resolução:

Artigo 1º - O § 1º do artigo 13 da Resolução 5.528, de 18 de 
março de 2009 passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 13 - ...
§ 1º - O convênio deverá ser aprovado pela Comissão de 

Graduação, pela Congregação da Unidade e pelo Conselho de 
Graduação, vedada a possibilidade de aprovação ad referen-
dum. (NR)”

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria GR-4.515, de 19-10-2009

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-
2009, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola de Artes, Ciên-
cias e Humanidades, 02 (dois) empregos públicos criados pela 
Lei Complementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos

Técnico I A 2

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.150.86.8).

Portaria GR-4.520, de 19-10-2009

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando 

a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-2004, e 
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 
1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Eco-
nomia, Administração e Contabilidade, nos Departamentos a 
seguir relacionados, os cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, 
da PG do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar 
1.009, de 21-5-2007:

Departamentos Nº de Cargos

Economia 1
Contabilidade e Atuária 2
Administração 4

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.1486.12.8).

Portaria GR-4.521, de 19-10-2009

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público criado pela Lei Complemen-
tar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria GR-4.158-2009, de 
1156802, Técnico I A, fica redistribuído da Escola de Educação 
Física e Esporte para a Escola Politécnica.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.437.3.4).

Portaria GR-4.522, de 19-10-2009

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público criado pela Lei Comple-
mentar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria GR-4.336-2009, 
de 1159470, Técnico I A, fica redistribuído da Escola de Artes, 
Ciências e Humanidades para a Escola Politécnica.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.437.3.4).

Portaria GR-4.523, de 19-10-2009

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O emprego público criado pela Lei Complemen-
tar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria GR-4.110-2009, de 
1156160, Técnico I A, fica redistribuído do Instituto de Relações 
Internacionais para a Escola Politécnica.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.437.3.4).

Portaria GR-4.524, de 19-10-2009

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-
2009, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola Politécnica, 3 
empregos públicos criados pela Lei Complementar 1.074-2008, 
conforme segue:

Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos

Técnico I A 1
Superior I A 2

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.437.3.4).

Portaria GR-4.525, de 19-10-2009

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-
2009, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola Politécnica, 7 
empregos públicos criados pela Lei Complementar 1.074-2008, 
conforme segue:

Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 3
Técnico I A 4

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.437.3.4).

Portaria GR-4.526, de 21-10-2009

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-
2009, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Hospital de Reabili-
tação de Anomalias Craniofaciais, 6 empregos públicos criados 
pela Lei Complementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 3
Superior I A 3

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.227.61.7).

Portaria GR-4.527, de 22-10-2009

Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor 
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
art. 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - O cargo de Professor Doutor criado pela Lei 
Complementar 1.009, de 21-5-2007, e distribuído pela Portaria 
GR-3.993-2008, de 1094130, fica redistribuído do Departamen-
to de Engenharia de Alimentos da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos para o Departamento de Arquitetura e 
Urbanismo da Escola de Engenharia de São Carlos.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 2009.5.44.74.9).

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

Portarias do Diretor, de 22-10-2009
Cessando, nos termos da Portaria EACH-013-06, de 3-4-

2006, alterada pela Portaria 6-08, de 3-3-2008, a designação dos 
alunos a seguir, das funções remuneradas de Alunos-Monitores 
em disciplinas de graduação e divulgação científica no curso 
de Gestão Ambiental: Danilo da Costa Morcelli e no Curso de 
Marketing: Leandro Rosa Monma.

Designando, nos termos da Portaria EACH-013-06, de 
3-4-2006, alterada pela Portaria 6-08, de 3-3-2008, a aluna a 
seguir indicada para exercer, no período de outubro a novembro 
de 2009, as funções remuneradas de Aluno-Monitor em disci-
plinas de graduação e divulgação científica no Curso de Gestão 
Ambiental: Juliana Yuri Nakayama. Designando, ainda, nos ter-
mos da mesma portaria, os alunos a seguir indicados para exer-
cerem, no período de setembro a novembro, as funções voluntá-
rias de Aluno-Monitor em disciplinas de graduação e divulgação 
científica no Curso de Têxtil e Moda: Karen Ellen Lima Borges, 
Ana Clara da Conceição Soares Almeida, Thaís da Cunha Silva, 
Marcella Porto Perrella, Mariana de Paula Morales e, no período 
de outubro a novembro, no Curso de Gestão Ambiental: Danilo 
da Costa Morcelli. (Portaria Interna EACH-21-2009).

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Comunicado
Edital EE-16-2009
Abertura do Processo Seletivo de ingresso ao Programa 

de Pós-Graduação em Enfermagem, áreas de concentração 
Administração em Serviços de Enfermagem e Cuidado em 
Saúde, Cursos de Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto, 1º 
semestre de 2010

A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
em Enfermagem (CC-PPGE) da Escola de Enfermagem (EE) da 
Universidade de São Paulo (USP) torna público aos interessados 
que, nos termos da Resolução 5.473, de 16 de setembro de 
2008 e conforme aprovação da Comissão de Pós-Graduação em 
5/10/2009, estarão abertas as inscrições para o preenchimento 
de vagas destinadas aos Cursos de Mestrado (ME), Doutorado 
(DO) e Doutorado Direto (DD), áreas de concentração: Adminis-
tração em Serviços de Enfermagem e Cuidado em Saúde, para o 
1º semestre de 2010.

1. Apresentação
1.1. As informações sobre as áreas de concentração, eixos 

temáticos, linhas de pesquisa, disciplinas, corpo docente e gru-
pos de pesquisa estão disponíveis no site do PPGE, http://www.
ee.usp.br/pos/ppge/

1.2. As Normas Específicas estão disponíveis no site do 
PPGE, http://www.ee.usp.br/pos/ppge/index.php?dm=9.


